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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2017

 O MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, de acordo com 
as disposições da Lei Federal de nº. 8.666/93 e alterações posteriores e demais leis 
aplicáveis, as condições do presente Edital, a minuta de contrato e dos demais anexos 
que o integram, torna público a quem interessa, que fará no dia 04 de Julho de 2017, 
às 08h:00min (Oito horas), o presente Processo de Licitação.

OBJETO: Contratação de empresa Especializada na execução dos serviços de 
Iluminação Pública, referentes a Manutenção Preventiva e Corretiva, Instalação de 
dispositivos para controle de PI (Ponto de Iluminação) e serviços sob a forma de 
fornecimento e instalação de luminárias em tecnologia LED, em atendimento as 
condições contidas no Termo de Referência em conformidade com o que preconiza 
o Estatuto das Licitações.

INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter o Edital, no Centro Administrativo 
Aderbal Martins – Gerência de Licitação, situado à Rua Horácio Nóbrega, S/N, 
- Belo Horizonte – Patos – PB, em todos os dias úteis, no horário das 08h00min 
ás 12h00min ou pelo site www.patos.pb.gov.br, no link Avisos de licitações. 
CONTATOS: (83) 3423-3612 – ramal 212 E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br.

Patos (PB), 02 de Junho de 2017.

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2017

 O MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, de acordo com as 
disposições da Lei Federal de nº. 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado 
com o que dispõe a Lei 10.520/02, por intermédio do seu PREGOEIRO OFICIAL E 
EQUIPE DE APOIO, torna público a quem interessa, que fará no dia 14 de Junho de 
2017, às 13h:00min (Treze horas), o presente Processo de Licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE INTERNET HOMOLOGADO PELA ANATEL SEM 
LIMITE DE TRAFEGO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS PB.

INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter o Edital, no Centro Administrativo 
Aderbal Martins – Gerência de Licitação, situado à Rua Horácio Nóbrega, S/N, 
- Belo Horizonte – Patos – PB, em todos os dias úteis, no horário das 08h00min 
ás 12h00min ou pelo site www.patos.pb.gov.br, no link Avisos de licitações. 
CONTATOS: (83) 3423-3612 – ramal 212 E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br

Patos (PB), 02 de Junho de 2017.

RAMON CASTRO NÓBREGA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 036/2017

 O MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, de acordo com as 
disposições da Lei Federal de nº. 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado 
com o que dispõe a Lei 10.520/02, por intermédio do seu PREGOEIRO OFICIAL E 
EQUIPE DE APOIO, torna público a quem interessa, que fará no dia 14 de Junho de 
2017, às 14h:00min (Quatorze horas), o presente Processo de Licitação.

OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada destinada a execução dos 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, INCINERAÇÃO 
E DESTINO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos 
órgãos e entidades participantes (quando for o caso).

INFORMAÇÕES: Os interessados poderão obter o Edital, no Centro Administrativo 
Aderbal Martins – Gerência de Licitação, situado à Rua Horácio Nóbrega, S/N, 
- Belo Horizonte – Patos – PB, em todos os dias úteis, no horário das 08h00min 
ás 12h00min ou pelo site www.patos.pb.gov.br, no link Avisos de licitações. 
CONTATOS: (83) 3423-3612 – ramal 212 E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br

Patos (PB), 02 de Junho de 2017.

RAMON CASTRO NÓBREGA
PREGOEIRO OFICIAL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.872/2017             De 02 de junho de 2017. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO PARA 
PAGAMENTO ANTECIPADO, EM PARCELA ÚNICA, 
DO ISSQN ESTIMADO NA FORMA DO ARTIGO 231-
C, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

 DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO, prefeito do município 
de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º. Será concedido desconto de 25% (vinte e cinco por cento), a 
título de pagamento antecipado nos termos do artigo 160, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, para o valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) estimado na forma do artigo 231-C, do Código Tributário Municipal – Lei 
Municipal 3.541/2006, desde que a quitação do tributo, em parcela única, ocorra em 
até 30 (trinta) dias contados do início da obra.

 Art. 2º. O desconto previsto no artigo anterior terá validade para 
pagamentos realizados até 31 de dezembro de 2017. 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 02 de junho de 2017.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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